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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1791 de 28/01/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo:  0133/2014 – Paty Previ 
Objeto: Fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE PREVIDENCIA DOS 
MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Processo:  0602/2014 – Paty Previ 
Objeto: Taxa anual referente à filiação a AEPREMERJ 
Valor: R$ 1.200,00 
Fundamentação: despesa não sujeita à licitação 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MEDICO LTDA 
Processo: 9587/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de agulhas hipodérmicas para o laboratório municipal 
Valor: R$ 55,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RA70 COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI ME 
Processo: 9587/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de etiquetas para o laboratório municipal 
Valor: R$ 115,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1791 de 28/01/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES 
LTDA 
Processo: 0725/2014 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 89.659,71 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY LTDA 
Processo: 0726/2014 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 271.800,63 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE LTDA 
Processo: 0729/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 13.716,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO PATY 
Processo: 0730/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 312.881,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO 
ALFERESLTDA 
Processo: 0731/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 2.386,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 0728/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 208.008,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE LTDA 
Processo: 0724/2014 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 33.574,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ELISANGELA LISBOA CURITIBA 
Processo: 106/2014 – Secretaria Municipal de Saude 
Objeto: Serviço de hidroterapia 
Valor: R$ 22.400,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA 
Processo: 564/2014 – Secretaria Municipal de Saude 
Objeto: Serviço de exame médico 
Valor: R$ 4.536,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 003/13  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º 
do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o 
apostilamento a ATA REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 
003/13, referente aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores. 
CONTRATADO: HELUI’S PATYENSE PNEUS LTDA ME 
Alterando a Cláusula primeira, passando a vigorar com 
a nova dotação orçamentária: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA
DESPESA 

FONTE DE
RECURSOS 

20.26.00.04.122.4001.2
007 

3390.30 015 

 
 

Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 003/13  

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de

suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento a ATA REGISTRO
DE PREÇOS – PREGÃO 003/13, referente aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores. 
CONTRATADO: RECAUCHUTADORA VINCOL DE VOLTA REDONDA LTDA-EPP 
Incluindo a dotação orçamentária: 

 
Paty do Alferes, 28 de janeiro de 2014.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA
DESPESA 

FONTE DE
RECURSOS 

20.26.00.04.122.4001.2007 3390.30 015 
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CONTRATO LOCAÇÃO 001/2014  
 

          A Câmara Municipal de Paty do 
Alferes torna público, que assinou contrato 
por doze meses, com JESUS 
ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE 
IMÓVEIS LTDA-ME, de locação do 
imóvel situado a Rua Cel Manoel 
Bernardes, nº 179, no valor mensal de R$ 
1.100,00 (Um mil e cem reais) de 
06/01/2014 a 05/01/2015. 
 
Paty do Alferes, 06 de janeiro de 2014 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
 
 

DECRETO N.º 3.961 DE  24 DE JANEIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  32.970,85 (Trinta e dois mil, novecentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos ). 
 
FONTE = 000  R$ 32.970,85    (Ordinários não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.91.000 – Sentenças Judiciais R$            9.500,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           8.470,85 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          15.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          17.970,85      

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          15.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
 Paty do Alferes,  24  de   janeiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 3.962 DE  28 DE JANEIRO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  26.274,94 (Vinte e seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos ). 
 
FONTE = 000  R$ 26.274,94    (Ordinários não Vinculados) 
 
 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistenciais R$              294,44 
3.3.90.46.000 – Auxílio Alimentação R$         25.980,50 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$          26.274,94      

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  28  de   janeiro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 
 
 

NOME: DANUBIA BORBA DUTRA 
MAT.: 3321/04 
CARGO: CUIDADORA 
PERÍODO: 02/01/2014 A 22/10/2017 
DECRETO Nº 3046/2009 DE 22/10/2009 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO     
SECRETARIA DE SAUDE 
 
LEI DE PRORROGAÇÃO: 
PORTARIA 013/2014 GP DE 14/JANEIRO/2014  
 
NOME: ADRIANA DE MIRANDA OLIVEIRA CARVALHO                                                                                                                                      
MAT.: 3214/04 
CARGO: MÉDICO DO PSF  
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 18/01/2014 A 17/01/2015  
 
 
NOME: SERGIO DUARTE STOCHERO 
MAT.: 3215/04 
CARGO: MÉDICO DO PSF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 18/01/2014 A 17/01/2015 
 
 
NOME: VANESSA FERREIRA CHAVES 
MAT.: 3223/04  
CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 18/01/2014 A 17/01/2015 
 
 
NOME: TATIANA RODRIGUES FIRMO DA ROSA MARIOTTI  
MAT.: 3224/04  
CARGO: ENFERMEIRO DO PSF 
PERÍODO DE PRORROGAÇÃO: 18/01/2014 A 17/01/2015 
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P O R T A R I A   Nº 036/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 011/2014 de 02/01/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor OLAVO CARVALHO COSTA, matrícula nº 143/01, 
AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS ¨F¨. Lotado na SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/02/2014 à 
03/04/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes

ECONOMIZE ÁGUA.

ELA É O NOSSO

MAIOR PATRIMÔNIO!

ECONOMIZE ÁGUA.

ELA É O NOSSO

MAIOR PATRIMÔNIO!


